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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
                        AGRICULTURA FAMILIAR  PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE Nº  015/2025

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Em Exercício o Senhor Jovani Zanette, brasileiro, solteiro, portador da Identidade Civil nº 1066051416, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 000.604.070-50doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa  VIVIANE MARIA CENCI PANCOT, brasileira, casada, empreendedora rural, situada na Travessa Linha Independência, s/nº, Capela de São José, em Cotiporã/RS, portadora da Identidade Civil nº 3082016829, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob nº 007.485.530-10 doravante denominado (a) CONTRATADO (A, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Considerando os termos do Contrato nº 015/2025, firmado entre as partes em 27 de janeiro de 2025 que regulamentou a licitação modalidade chamada Pública nº 001/2024, constituída através do Protocolo Administrativo nº 1143/2024, regendo-se pela Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021 firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira:
1.0. O presente termo tem por finalidade efetuar a supressão de  quantitativos do contrato supra mencionado, de acordo com a justificativa acostada ao processo licitatório, conforme a seguir:

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	EMEI

	  
EMEF

	QUANT. TOTAL
	UN
	VALOR R$

	
	
	
	
	
	
	    UNIT.
	TOTAL

	1
	ALFACE - de 1ª qualidade, lisa ou crespa, verde ou roxa, nova, folhas firmes, não poderá estar murcha, deverá ser íntegra, tamanho médio. Unidade.
	102
	9
	      111
	Un
	3,57
	396,27

	3
	BETERRABA - nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar, rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente desenvolvidas. Não estarem danificadas. Por qualquer lesão de origem física ou mecânica. Livre de enfermidades. Isenta de partes pútridas. Kg
	60
	110
	170
	kg
	5,08
	863,36

	4
	BRÓCOLIS - de primeira qualidade, novo, firme, intacto, não poderá estar murcho, isento de partes pútridas, coloração uniforme e sem manchas. Tamanho médio, Unidade.
	164
	200
	364
	Un
	4,16
	1.514,24

	5
	COUVE-FLOR - nova, de 1ª qualidade, firme, intacta, isenta de material terroso, com coloração uniforme, sem manchas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Suficientemente desenvolvida, em perfeito estado de conservação e maturação. Unidade.
	126
	250
	376
	Un
	5,71
	2.146,96

	8
	REPOLHO CORAÇÃO DE BOI de 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando grau médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Tamanho médio. Unidade
	3
	0
	3
	Un
	4,86
	14,58

	9
	TEMPERO VERDE – cebola e salsa, de 1ª qualidade, fresco, folhas sãs, sem rupturas, com coloração uniforme, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Maços
	9
	57
	66
	Mç
	3,56
	234,96

	TOTAL R$
	5.170,61



1.1. Valor da adição de R$5.170,61(cinco mil, cento e setenta reais e sessenta e um centavos).

Cláusula Segunda:
2.0. As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.



Cotiporã/RS, 23 de dezembro de 2025





CONTRATANTE – Município de Cotiporã                          CONTRATADA – VIVIANE MARIA CENCI PANCOT
Jovani Zanette- Prefeito Municipal		                  VIVIANE MARIA CENCI PANCOT- Empreendedora Rural
	
 								        
Testemunhas:




Maritana do Carmo Giordani Titton                Elisandra Scussel	                                Assessoria Juridica do 
 CPF/MF nº: 643.766.800-87                                CPF/MF nº: 009.853.300-23	      	     Município de Cotiporã


RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
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